
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 135/2023 
 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença ao servidor municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 60 (sessenta) dias, para servidor Municipal abaixo 

relacionado, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 

NORTE. 

 
SERVIDOR Matricula Data de Início Data de Término 

PEDRO RICARDO RODRIGUES 196 09/09/2023 07/11/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 04 de outubro2 de 2023. 

 

 

            ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 
 

 
 

  Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
    PODER LEGISLATIVO 
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RESULTADO DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO 

Referência: Procedimento Administrativo nº 63/2023 - Dispensa de Licitação nº 07/2023. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higiene, copa e cozinha. 

Considerando as informações contidas no Aviso de Contratação Direta, na forma física, 
publicado no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais/01775788000170/2023/8), no dia 27/09/2023, no Portal 
da Transparência e na página principal do site do Legislativo (área destinada a notícias), 
no dia 27/09/2023, assim como no Diário Oficial do Município, o Diário do Noroeste, no 
dia 28/09/2023. 

Considerando a ata da sessão pública de julgamento e habilitação, previamente marcada 
para o dia 04/10/2023, às 09h, na Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, foi 
constatado que não houve envio de proposta adicional no período estabelecido no Aviso 
de Contratação Direta, e assim foi considerada somente a proposta enviada na fase interna 
desse procedimento. 

Com isso, torna-se público o resultado da proposta mais vantajosa para a Administração 
cuja a classificação dá-se da seguinte forma: 

Item Classificação Fornecedor Habilitação Quantidade Valor Unit. Valor Total 

1 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 10 R$ 17,89 R$ 178,90 

2 1º R.S. GROSHEVIS 
LTDA 

Habilitado 50 R$ 15,45 R$ 772,50 

3 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 150 R$ 13,96 R$ 2.094,00 

4 1º R.S. GROSHEVIS 
LTDA 

Habilitado 70 R$ 6,99 R$ 489,30 

5 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 20 R$ 16,48 R$ 329,60 

6 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 20 R$ 11,79 R$ 235,80 

7 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 20 R$ 11,19 R$ 223,80 

8 1º Habilitado 1 R$ 11,79 R$ 11,79 
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LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

9 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 15 R$ 6,39 R$ 95,85 

10 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 15 R$ 6,39 R$ 95,85 

11 1º R.S. GROSHEVIS 
LTDA 

Habilitado 10 R$ 2,50 R$ 25,00 

12 1º R.S. GROSHEVIS 
LTDA 

Habilitado 30 R$ 12,99 R$ 389,70 

13 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 40 R$ 4,19 R$ 167,60 

14 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 50 R$ 4,59 R$ 229,50 

15 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 20 R$ 1,74 R$ 34,80 

16 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 40 R$ 1,09 R$ 43,60 

17 1º R.S. GROSHEVIS 
LTDA 

Habilitado 10 R$ 3,19 R$ 31,90 

18 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 10 R$ 3,35 R$ 33,50 

19 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 20 R$ 3,98 R$ 79,60 

20 1º R.S. GROSHEVIS 
LTDA 

Habilitado 50 R$ 7,00 R$ 350,00 

21 1º R.S. GROSHEVIS 
LTDA 

Habilitado 25 R$ 4,99 R$ 124,75 

22 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 50 R$ 6,39 R$ 319,50 
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23 1º R.S. GROSHEVIS 
LTDA 

Habilitado 30 R$ 3,99 R$ 119,70 

24 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 15 R$ 7,98 R$ 119,70 

25 1º R.S. GROSHEVIS 
LTDA 

Habilitado 15 R$ 5,99 R$ 89,85 

26 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 2 R$ 8,98 R$ 17,96 

27 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 5 R$ 8,98 R$ 44,90 

28 1º R.S. GROSHEVIS 
LTDA 

Habilitado 12 R$ 14,78 R$ 177,36 

29 1º R.S. GROSHEVIS 
LTDA 

Habilitado 5 R$ 10,90 R$ 54,50 

30 1º R.S. GROSHEVIS 
LTDA 

Habilitado 2 R$ 25,99 R$ 51,98 

31 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 5 R$ 9,99 R$ 49,95 

32 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 30 R$ 8,98 R$ 269,40 

33 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 30 R$ 9,98 R$ 299,40 

34 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 10 R$ 4,29 R$ 42,90 

35 1º LUIZ EDEMIR 
WICHOSKI ME 

Habilitado 2 R$ 26,49 R$ 52,98 

TOTAL GERAL R$ 7.747,42 
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Planaltina do Paraná-PR, 04 de outubro de 2023. 
 

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº 15/2023 
 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

 TERMO ADITIVO 
 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 53/2023, decorrente de Pregão n°. 10/2023 de AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa N RONQUI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 08.845.577/0002-97,  RUA 
WALDEMAR DO SANTOS, 1299 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr FAGNER RIBEIRO MIAN, brasileiro, portador da RG nº 101585905 
SESPPR e CPF 060.446.019-86, doravante designada CONTRATADA ,residente e domiciliado em 
Querência do Norte PR, acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 31,04 (Trinta e um reais e quatro centavos), corresponde aos objetos abaixo, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
lote código Descrição Quantidade 

aditada 
321 38276 GOIABA VERMELHA – de primeira, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, com polpas firmes e intactas, tamanho e coloração uniformes, 
bem desenvolvidas e maduras, isentas de enfermidades, terra, unidade 
externa anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundo de manuseio e transporte, produto fresco, in natura 

3,7 kg 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 
 

Querência do Norte Pr, 03 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 FAGNER RIBEIRO MIAN  
contratada 

          
      
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.10.03 
13:18:13 -03'00'

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
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Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 053/2023 - ID 2559/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2023 

 
DOCUMENTO:- CONTRATO 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- MYKYMIAS SEMBARSKI DE QUEIROZ, CNPJ nº 34.718.356/0001-87 
OBJETO: - A locação de um veículo motorizado temático “Trenzinho da Alegria” em 

comemoração ao Dia das Crianças no dia 11 de outubro de 2023. 

VALOR DO CONTRATO: - R$ 9.800,00 (Nove mil e oitocentos reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista, conforme 
realização dos serviços, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.    
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: - O prazo de vigência do presente contrato será de 
60 (sessenta) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser 
prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso I, II, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 
Sendo que a prestação de serviços de locação do veículo será no dia 11 de outubro de 2023. 

Diamante do Norte - PR, 04 de outubro de 2023. 
 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE - PR. 
 
AUTORIZAÇÃO FLORESTAL  
 
O Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra - IAT, autorização florestal para corte de 92 árvores nativas e 21 
exóticas na APP do Córrego Diamante, nas Avenidas Rio de Janeiro e Santa Catarina. 
 

 
 

  
 

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 052/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, MATERIAL DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE NATUREZA INDUSTRIAL E 
MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 769.774,80 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 05 de outubro de 2023, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 19 de outubro de 2023; 
 
Abertura das propostas: 19 de outubro de 2023, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 19 de outubro de 2023, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
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Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2023 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS 

 
 

Objeto: Aquisição de materiais hospitalares para a Secretaria Municipal de Saúde de Diamante do 

Norte – PR. Julgamento: Menor Preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das 

Propostas: Até às 08h00min do dia 20/10/2023. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 

08h30 do dia 20/10/2023. O edital poderá ser obtido através do endereço eletrônico 

https:diamantedonorte.pr.gov.br (ícone portal da transparência/licitações/administração/licitações) e 

no Portal de Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/. Os interessados em participar da 

presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de 

Licitações – ComprasBR. Informações Telefone (44) 3429-1014 ou pelo e-mail: 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 04 de outubro de 2023.  
 
 
 
Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
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Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
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Diamante do Norte/Pr, 04 de outubro de 2023.  
 
 
 
Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023

A Santa Casa de Paranavaí,  regendo-se integralmente pelos  termos da Lei  Federal  nº  8.666 de 21 de junho de 1993,  com as
alterações resultantes da Lei Federal nº 8.883 de 8 de junho de 1994, e Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, torna
público que fará realizar licitação, na modalidade de Tomada de Preços, na data e local abaixo definidos, onde receberá propostas
para execução do objeto deste Edital.

1 - Objeto da Presente Licitação: Contratação de Empresa de Engenharia Civil, sob regime de empreitada global, a preços
fixo e sem reajuste, para  AMPLIAÇÃO E REFORMA DO SISTEMA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS, através da administração,
conforme planilha de serviços, com o  VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL: R$ 378.765,79 (trezentos e setenta e oito mil, setecentos e
sessenta e cinco reais, setenta e nove centavos).      

2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente para contratação do objeto da presente licitação
correrá a conta de recursos oriundos através do convênio nº 062/2023, entre a Santa Casa de Paranavaí e Secretaria de Estado da
Saúde. 3 -  DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 23 de outubro de 2023, às
10:00 horas, na Santa Casa de Paranavaí-Pr, sala de licitações do Setor de Compras, sito à Rua Rio Grande do Sul 2425, Paranavaí -
PR. 4 - HORÁRIO E LOCAL PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Os
Envelopes nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - PROPOSTAS DE PREÇOS, deverão ser protocolados na Santa Casa
de Paranavaí - Diretoria de Compras, até às 17:00 horas do dia 20 de outubro de 2023.

 5 - As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados, sendo: ENVELOPE Nº 01 - Documentos
para Habilitação e o ENVELOPE Nº 02 - Proposta de Preços. 

6 - Julgamento será pelo menor preço, global. 
7  -  Os  elementos  instrutores  poderão  ser  adquiridos  na  Diretoria  de  Compras,  na  sede  da  Santa  Casa  de

Paranavaí, à Rua Rio Grande do Sul, Nº 2425, centro, telefone nº (44) 3421-8300. Os interessados poderão retirar o Edital completo e
as planilhas, em meio eletrônico, CD ou Pen Drive, direto no setor acima citado.

8 – Considerar o horário de referência, fuso horário de Brasília-DF. 
Paranavaí – PR; 03 de Outubro de 2023. 

Heracles Alencar Arrais
         Diretor Geral
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

– ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “ ” “ ” do inciso II e § 1º)  

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA
(a)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

(a-c)

INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I)4

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

Contribuição de Melhoria

CONTRIBUIÇÕES

Contribuições Sociais

Contribuições Econômicas
Contribuições para Entidades Privadas de 
Serviço Social e de Formação Profissional
Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública

Exploração do Patrimônio Imobiliário do 

Valores Mobiliários
Delegação de Serviços Públicos Mediante 
Concessão, Permissão, Autorização ou 
Licença
Exploração de Recursos Naturais

Exploração do Patrimônio Intangível

Cessão de Direitos

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS
Serviços Administrativos e Comerciais 

Serviços e Atividades Referentes à 
Navegação e ao Transporte
Serviços e Atividades referentes à Saúde

Serviços e Atividades Financeiras

Outros Serviços

Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Demais Transferências Correntes

Indenizações, Restituições e 

Patrimônio Público

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 04/10/2023 01:16 | Relatório emitido em: 04/10/2023 12:03

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito - Mercado Interno

Operações de Crédito - Mercado Externo

ALIENAÇÃO DE BENS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Transferências de Pessoas Físicas
Transferências Provenientes de Depósitos 
Não Identificados
Demais Transferências de Capital

Integralização do Capital Social
Remuneração das Disponibilidades do 

Resgate de Títulos do Tesouro

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)4

OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
Operações de Crédito - Mercado Interno

Mobiliária

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Recursos Arrecadados em Exercícios 

Superávit Financeiro Utilizado para 
Créditos Adicionais
Reabertura de Créditos Adicionais²

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS

DESPESAS INICIAL
(d)

ATUALIZADA
(e) No Bimestre Até o Bimestre 

(f) (g) = (e-f) No Bimestre Até o Bimestre
(h) (i) = (e-h)

ATÉ O 
BIMESTRE (j)

ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUPERÁVIT (XIII)

³

NOTA:
1. A linha denominada DÉFICIT, de acordo com o disposto no MDF, é calculada até o quinto bimestre pelas DESPESAS LIQUIDADAS e no sexto pelas DESPESAS EMPENHADAS.
2. A linha Reabertura de Créditos Adicionais não consta no mapeamento da STN, no entanto, ela tem por finalidade registrar os valores relativos às alterações orçamentárias por meio do 
idTipoOperacaoCreditoAdicional = 3 (Reabertura por Suplementação).
3. Os valores da linha RESERVA DO RPPS, coluna DESPESAS EMPENHADAS, refere-se ao resultado orçamentário apurado na Entidade RPPS.
4. As receitas intraorçamentárias (cdCategoriaEconomica 7 e 8) e despesas intraorçamentárias (cdModalidade igual a 91 e cdSubfuncao diferente de 997), quando existentes, deverão ser apresentadas em 
tabela separada, contendo o mesmo nível de desdobramento das orçamentárias, sendo que o total deverá ser igual ao valor registrado nas linhas RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) e DESPESAS 
(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX).
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³

NOTA:
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 
ACIMA DA LINHA

PREVISÃO Até o Bimestre / 2023

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (I)
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
   Contribuições

      Aplicações Financeiras (II)

   Transferências Correntes

      Transferências da LC 87/1996
      Transferências da LC 61/1989
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)

   Operações de Crédito (VI)
   Amortização de Empréstimos (VII)
   Alienação de Bens
      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 04/10/2023 01:21 | Relatório emitido em: 04/10/2023 12:03

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS
RESTOS A

PAGAR
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS
(a)

PROCESSADOS
PAGOS

(b)
LIQUIDADOS PAGOS 

(c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)

   Juros e Encargos da Dívida (XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

   Inversões Financeiras
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)
      Demais Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida (XX)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - 
XX)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
      Outras Alienações de Bens
   Transferências de Capital
      Convênios
      Outras Transferências de Capital

      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
      Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)  19.621.074,00  14.012.655,61

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)  22.638.226,37  14.273.210,29  13.446.542,33  12.752.004,31  249.621,64  813.909,24  802.010,24

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa 
+XXIIIb + XXIIIc)]  209.019,42

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - 
XXVI)  594.232,46

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2022
(a)

Até o Bimestre / 2023
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

DEDUÇÕES (XXIX)

      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) - 4.625.561,72 - 4.715.274,89

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) - 109.209,47

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII 
- XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)  347.605,91

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - 
XXVI) - 37.607,13

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
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PORTARIA Nº 0133/2023 
 

SÚMULA: “Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade ao Servidor Municipal, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023 e 
dá outras providências. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento de 30 (trinta) dias das atividades por motivo de Licença 
Prêmio por Assiduidade, para os servidores efetivo, conforme discriminação: 
 
Matrícula  Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
353 VANDERSON JANUNZZI 

POSSANI 
28/06/2013 A 27/06/2018 04/10/2023 A 02/11/2023 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de outubro de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  223/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA
Valor............:  823,16  (oitocentos e vinte e três reais e dezesseis centavos)
Vigência.......:  Início: 02/10/2023   Término: 01/10/2024
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  37/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (240),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (241),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (254),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (255),  2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (274),
2.187.3.3.90.30.00.00.00.00 (278),  2.070.3.3.90.30.00.00.00.00 (279),
2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (283),  2.241.3.3.90.30.00.00.00.00 (427),
2.242.3.3.90.30.00.00.00.00 (428),  2.243.3.3.90.30.00.00.00.00 (429),
2.244.3.3.90.30.00.00.00.00 (500),  2.216.3.3.90.30.00.00.00.00 (531),
2.161.3.3.90.30.00.00.00.00 (539),  2.162.3.3.90.30.00.00.00.00 (540),
2.176.3.3.90.30.00.00.00.00 (541),  2.164.3.3.90.30.00.00.00.00 (542)
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  4  de  Outubro  de  2023
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 424/2023 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocada a Servidora ANA SILVIA 

TORMENA, lotada no Cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO I, por força 
administrativa a cessar seu período de gozo de férias consecutivos 
a partir do dia 10/10/2023. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 04 dias do mês de outubro de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023 
 

4º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO DE PREÇO 
 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador 
da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na 
Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a 
Empresa CIRÚRGICA ONIX EIRELI - EPP, sito a Rua Tovaçu, n° 1220, Lote 54, Vila Triângulo, CEP: 
86.702-590, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.419.709/0001-
33, neste ato representada pela sua representante legal. Senhora LARISSA CARDOSO MACHADO, 
brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF n" 081.176.039-18, R.G n° 12.484.409-6 SSP/PR, 
residente e domiciliada à Rua João graveto, n° 78, Golden Garden Residence Condomínio, CEP: 86.701-
875, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Reequilíbrio de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 047/2023,  Pregão Eletrônico Para 
Registro de Preços nº 013/2023, Processo Administrativo nº 026/2023, bem como pela legislação vigente 
em especial a Lei Federal n.º 8.666, Art. 65, § 8o. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 013/2023, para 
aquisição de medicamentos, para serem distribuídos gratuitamente a população em 
conformidade com a Relação Municipal de Medicamentos — REMUME, no qual a empresa foi 
detentora da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço é de R$ 96,00 
(Noventa e seis reais). 
 

Lote 01 

Item Produto 
PREÇO ATA 

RP Nº 
47/2023 

R$ - Unitário 

82 
EXTRATO MEDICINAL, PRINCIPIO ATIVO: GUACO (MIKANIA 
GLOMERATA SPREN6.), FORMA FARMACÊUTICA:EXTRATO 

FLUIDO 120ML-NATULAB 
2,212 2,404 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 047/2023, era de R$ 217.078,90 (duzentos e 
dezessete mil e setenta e oito reais e noventa centavos) passa a ser de R$ 217.174,90 (duzentos e 
dezessete mil cento e setenta e quatro reais e noventa centavos). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 047/2023. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
                                                    
Alto Paraná, 04 de outubro de 2023. 
 

__________________________                             _________________________________ 
       MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                       CIRÚRGICA ONIX EIRELI - EPP  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 Contratante                                                 Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome:____________________________          Nome:__________________________ 
CPF:______________________________        CPF:___________________________ 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 34/2023  
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE VEREADOR PARA 
PARTICIPAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇAÕ E 
TREINAMENTO 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no 
artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Municipal nº 1.225/2018, de 13 de 
junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 3 (Três) DIÁRIAS, no valor de R$ 250,00 (DUZENTOS E 

CIQUENTA REAIS) ao Vereador, Primo Rossato Neto, matrícula 40, no seguinte dia, local e finalidade: 
 

DATA HORÁRIO 
SAÍDA/RETORNO DESTINO FINALIDADE 

04/10/2023  
 

Á 
 

 06/10/2023  

SAÍDA:  
04/10/2023 ÀS 

07H00 
X 

RETORNO: 
06/10/2023 
ÀS 17H00  

MARINGÁ/PR  

 
DESLOCAMENTO À CIDADE DE MARINGÁ 
- PR, PARA PARTICIPAR DO CURSO COM 

AS TEMÁTICAS: “PROCESSO DA 
COMUNICAÇÃO INTELIGENTE PARA O 

LEGISLATIVO NA ERA DA 
HIPERCONECTIVIDADE”. “O FUTURO É 

AGORA: TECNOLOGIA CRIATIVA E 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL AO ALCANCE 

DO PODER PÚBLICO.      IMUNIDADE 
PARLAMENTAR NA ERA DIGITAL". 

FORMATO PRESENCIAL, A SER 
REALIZADO NOS DIAS 04 A 06 DE 

OUTUBRO DE 2023 - LOCAL: HOTEL 
GOLDEN INGÁ, - RUA NÉO ALVES 

MARTINS, 2398 - MARINGÁ - PR - CURSO 
PROMOVIDO PELA RAS CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA. 

 
 

I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do próprio do 
beneficiário. 

 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos deste 

a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 04 de outubro de 2023. 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 34/2023  
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE VEREADOR PARA 
PARTICIPAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇAÕ E 
TREINAMENTO 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no 
artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Municipal nº 1.225/2018, de 13 de 
junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 3 (Três) DIÁRIAS, no valor de R$ 250,00 (DUZENTOS E 

CIQUENTA REAIS) ao Vereador, Primo Rossato Neto, matrícula 40, no seguinte dia, local e finalidade: 
 

DATA HORÁRIO 
SAÍDA/RETORNO DESTINO FINALIDADE 

04/10/2023  
 

Á 
 

 06/10/2023  

SAÍDA:  
04/10/2023 ÀS 

07H00 
X 

RETORNO: 
06/10/2023 
ÀS 17H00  

MARINGÁ/PR  

 
DESLOCAMENTO À CIDADE DE MARINGÁ 
- PR, PARA PARTICIPAR DO CURSO COM 

AS TEMÁTICAS: “PROCESSO DA 
COMUNICAÇÃO INTELIGENTE PARA O 

LEGISLATIVO NA ERA DA 
HIPERCONECTIVIDADE”. “O FUTURO É 

AGORA: TECNOLOGIA CRIATIVA E 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL AO ALCANCE 

DO PODER PÚBLICO.      IMUNIDADE 
PARLAMENTAR NA ERA DIGITAL". 

FORMATO PRESENCIAL, A SER 
REALIZADO NOS DIAS 04 A 06 DE 

OUTUBRO DE 2023 - LOCAL: HOTEL 
GOLDEN INGÁ, - RUA NÉO ALVES 

MARTINS, 2398 - MARINGÁ - PR - CURSO 
PROMOVIDO PELA RAS CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA. 

 
 

I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do próprio do 
beneficiário. 

 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos deste 

a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 04 de outubro de 2023. 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O5 Secret. Municipal de Assistência Social

O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social
05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social

3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 1016 120.000,00R$    
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1016 100.000,00R$    

220.000,00R$    

Valor
220.000,00R$    
220.000,00R$    

Receita Incr Man Temp Transf de Cust do SUAS - GND 3 17.19.57.01.02 - Fte 1016

nº. 0587/2022, de 18 de outubro de 2022 em conformidade  com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de outubro de 2023.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa  de  2023,  no   valor  total  de  R$: 220.000,00 ( duzentos e vinte mil reais ) para  atender as

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

LEI

LEI Nº. 0630/2023, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2023, e dá outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O5 Secret. Municipal de Assistência Social

O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social
05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social

3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 1016 120.000,00R$    
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1016 100.000,00R$    

220.000,00R$    

Valor
220.000,00R$    
220.000,00R$    

DECRETO Nº. 075/2023
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2023, e dá outras Providências".

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa  de  2023,  no   valor  total  de  R$: 220.000,00 ( duzentos e vinte mil reais ) para  atender as

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Receita Incr Man Temp Transf de Cust do SUAS - GND 3 17.19.57.01.02 - Fte 1016

nº. 0587/2022, de 18 de outubro de 2022 em conformidade  com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de outubro de 2023.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

DECRETA

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito M. de Mirador,  Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base  na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0630/2023  de 04 de
outubro de 2023.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
PORTARIA N º 235/2023 

 
Súmula: Nomeia LEILOEIRO e dá outras providências. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de alienar, através de 
leilão, bens móveis inservíveis ao Município, medida esta 
de relevante interesse público; e 
 
CONSIDERANDO os princípios que regem a 
Administração Pública, em especial os da legalidade, 
transparência e publicidade, 
 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Nomear o servidor FABIO DE JESUS TINOZ como 
LEILOEIRO para conduzir o certame de leilão público em data a ser marcada.  
      

Art. 2º O Leiloeiro realizará o leilão com estrita 
observância da Lei das Licitações n. 14.133/21 suas alterações e de acordo com o próprio 
edital do certame.  

 
Art. 3º Compete ao Leiloeiro operacionalizar, divulgar, 

prestar contas, expedir os documentos referente às arrematações, produzir a Ata 
circunstanciada e realizar todos os procedimentos inerentes a sua função e objetivo fim da 
presente nomeação, inclusive, auxiliando a comissão processante no que couber.  

 
Art. 4º A comissão de licitação nomeada através da 

Portaria n. 184/2023 será a comissão processante do presente leilão.  
 
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrário.  
                                                  

Paço Municipal, 04 de outubro de 2023 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  221/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING - EIRELI
Valor............:  160.366,65  (cento e sessenta mil trezentos e sessenta e
seis reais e sessenta e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 02/10/2023   Término: 01/10/2024
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  37/2023
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  4  de  Outubro  de  2023

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  222/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTD
Valor............:  15.392,00  (quinze mil trezentos e noventa e dois reais)
Vigência.......:  Início: 02/10/2023   Término: 01/10/2024
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  37/2023
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  4  de  Outubro  de  2023

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná–PR. 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
                                                             PORTARIA Nº. 720/2023. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Conceder ao servidor, no cargo de motorista, 
Claudinei Rodrigues, matricula n° 922901, uma diária, em razão ao transporte da 
paciente Isis Gabrielle Gomes mais acompanhante. 

 
Parágrafo único O referido servidor realizará 

transporte para cidade de Curitiba– PR, com saída no dia 04/10/2023 as 22:00h e 
retorno previsto para o dia 05/10/2023 as 23:00h. 
 

Art. 2° O valor total de uma diária é de R$ 541,40 
(quinhentos e quarenta e um reais e quarenta centavos) conforme previsto no Anexo 
I, da Lei Municipal nº 3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 04 de Outubro de 2023. 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59702
770963

Assinado de forma 
digital por CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2023.10.04 
14:53:49 -03'00'

 
 

 
 

  Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
    PODER LEGISLATIVO 

  
 

 
 

                                                                    Página 1 de 1 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
Referência: Procedimento Administrativo nº 63/2023 - Dispensa de Licitação nº 07/2023. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higiene, copa e cozinha. 
O Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, inscrita no CNPJ nº 
01.775.788/001-70, no uso das suas atribuições, com base no disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR a Dispensa de Licitação nº 
07/2023, na forma física, que tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios, 
materiais de limpeza e higiene, copa e cozinha, e, também ADJUDICAR o objeto em favor 
das empresas:  
• LUIZ EDEMIR WICHOSKI ME, inscrita no CNPJ nº: 07.917.827/0001-03, no valor 

de R$ 5.037,38 (cinco mil e trinta e sete reais e trinta e oito centavos);  
• R.S. GROSHEVIS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 50.033.764/0001-51, no valor de R$ 

2.710,04 (dois mil e setecentos e dez reais e quatro centavos). 
Valor Total: R$ 7.747,42 (sete mil setecentos e quarenta e sete reais e quarenta e dois 
centavos). 
 

Planaltina do Paraná-PR, 04 de outubro de 2023. 
 

IVALIRIO NUNES FARIAS 
PRESIDENTE 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná–PR. 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
                                                             PORTARIA Nº. 721/2023. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista, 
Rodrigo Lopes Ferreira, matricula n°1-1026001, meia diária , em razão ao 
transporte da seguinte paciente Luana Gabrielly Zanatto Pedro mais acompanhante.  
 

Parágrafo único O referido servidor, realizará o 
transporte para cidade de Faxinal - PR, com saída no dia 06/10/2023 as 03:00h e 
retorno previsto para o dia 06/10/2023 as 22:00h.  
 

Art. 2° O valor total de meia diária é de R$ 180,47 (cento 
e oitenta reais e quarenta e sete centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 04 de Outubro de 2023. 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 

 
 
 
 
 

CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:5970277
0963

Assinado de forma digital 
por CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2023.10.04 
14:52:53 -03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  220/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  A.D. DAMINELLI - EIRELI
Valor............:  39.040,00  (trinta e nove mil e quarenta reais)
Vigência.......:  Início: 02/10/2023   Término: 01/10/2024
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  37/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (240),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (241),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (254),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (255),  2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (274),
2.187.3.3.90.30.00.00.00.00 (278),  2.070.3.3.90.30.00.00.00.00 (279),
2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (283),  2.241.3.3.90.30.00.00.00.00 (427),
2.242.3.3.90.30.00.00.00.00 (428),  2.243.3.3.90.30.00.00.00.00 (429),
2.244.3.3.90.30.00.00.00.00 (500),  2.216.3.3.90.30.00.00.00.00 (531),
2.161.3.3.90.30.00.00.00.00 (539),  2.162.3.3.90.30.00.00.00.00 (540),
2.176.3.3.90.30.00.00.00.00 (541),  2.164.3.3.90.30.00.00.00.00 (542)
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  4  de  Outubro  de  2023

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 114/2023 
b) Licitação Nr : 34/2023 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 04/10/2023 
e) Objeto da Adjudicação : 04/10/2023 
f) Objeto da Licitação :CONTRATO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COMERCIAIS NO MUNICÍPIO DE 
PARANAVAÍ, A DISPOSIÇÃO DOS DIVERSOS SETORES DESTA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) RESTAURANTE LAS VEGAS LTDA-ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 75.633.032/0001-23 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 22.240,00 (vinte e dois mil, duzentos e quarenta reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
02.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.20.608.0028.2.111.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
10.001.22.661.0008.2.118.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4 .001.17.512.0016.2.039.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

São João do Caiuá, 04 de outubro de 2023. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EDITAL Nº 001/2023 - MODALIDADE: CONCORRÊNCIA CONCESSÃO DE USO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2023 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Expirado o prazo recursal, TORNA-SE PÚBLICA a Homologação do procedimento 

licitatório em epígrafe, e a Adjudicação do objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO, DO LOTE DE TERRAS RURAL, SOB  Nº 74-A-2, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 74-A, 
DA GLEBA JACAREÍ, BR-376, COM ÁREA DE 24.204,00 M², SITUADO PRÓXIMO A 
COCAMAR, NESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, para fins de instalação de empresa, destinada a geração de empregos e renda no 
Município, em favor da empresa: 

 
EMPRESA CNPJ LOTE 

SUPER RODAS RECAPAGENS LTDA 09.009.223/0001-94 Único 

 
Alto Paraná, 04 de outubro de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 083/2023 
REF: LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA – EDITAL Nº 001/2023 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ e a Empresa SUPER RODAS RECAPAGENS 
LTDA (CNPJ: 09.009.223/0001-94). 
  
OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso, do Lote de Terras Rural, sob  nº 74-A-2, 
subdivisão do Lote nº 74-A, da Gleba Jacareí, BR-376, com área de 24.204,00 m², situado 
próximo a Cocamar, neste Município e Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, para fins de 
instalação de empresa, destinada a geração de empregos e renda no Município. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15 (quinze) anos, a contar da data de assinatura do contrato 
administrativo de Concessão de Direito Real de Uso. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04/10/2023 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 04 de outubro de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
          Prefeito Municipal 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 011/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou Processo 
Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 005/2023 – Resultado Final; 
 
CONSIDERANDO o RESULTADO FINAL do processo, emitido pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo, referendando a legitimidade do objeto do Edital de Processo Seletivo nº. 
005/2023; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento do RESULTADO FINAL, através do Edital 
de Processo Seletivo nº. 005/2023, com a publicação no  Diário Oficial do Município de Mirador 
no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 27 de fevereiro de 2023 e no Jornal Diário 
do Noroeste publicado no dia 28 de fevereiro de 2023, na Edição nº. 19.233, página 14, no 
endereço eletrônico, www.diariodonoroeste.com.br; 
 
CONSIDERANDO, ainda que o Decreto nº. 022/2023, de 28 de fevereiro de 2023, homologou o 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, publicado no Jornal 
Diário do Noroeste no dia 01 de março de 2023; 
 
CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a 
legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para 
comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 04 de outubro de 2023 
até o prazo máximo do dia 16 de outubro de 2023, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, 
conforme abaixo; 
  

 

NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO CARGO 

Certificado 
de Pós 

Graduação 
(lato sensu) 

Certificado 
de 

Mestrado 

Certificado 
de Cursos de 
capacitação 

com 
certificação 
especifico 

TOTAL DA 
PONTUAÇÃO 
DE TÍTULOS 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

     MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
40 Pontos     

CARGO: PROFESSOR 40Hs 

KATIA SILVA PANISA DOS 
SANTOS SOUZA 14/02/1993 PROFESSOR 

40Hs 15 0 20 35 5º 

SILVANA OLIVIA DA SILVA 
DERIO 18/09/1963 PROFESSOR 

40Hs 30 0 0 30 6º 

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não apresentação 
da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os títulos e documentos pessoais anexados no ato da inscrição diretamente no site do Processo 
Seletivo deverão ser apresentados no mesmo dia do comparecimento na Divisão de Recursos Humanos 
no Paço Municipal da Prefeitura junto com os demais documentos exigíveis para a certificação da 
veracidade e autenticidade dos documentos do candidato, sob pena de desclassificação e responder pelo 
crime de falsidade; 
 
Art. 4º. – Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer 
tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente. 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado 
do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo e ser considerado apto após submeter-se aos 
exames médicos exigidos para a nomeação. 

  

 

Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar para o candidato 

do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há mais de 05 

(cinco) anos; 
g) Cópia do diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de Abertura do 

Processo Seletivo, reconhecido pelo; 
h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade e/ou 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exercício 
profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração da conta e 

agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico do trabalho, para 

desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua bens, apresentar 

declaração atestando a não existência de bens e valores, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de aposentadoria, ou se 
ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a 
Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, dias e horários em que exerce suas funções, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em cartório (ANEXO 
III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual imediata e da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata classificada que apresentar-se em 
estado gestacional, ao ser convocada para assumir a vaga temporária será reclassificada tendo seu nome 
deslocado para o final de lista uma única vez. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de setembro de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
 

 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 
ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e do CPF sob o n° 
___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis urbanos ou 
rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais 
localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar 
de interesse particular, nem OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de conformidade com 
os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos 
arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administrativo 
disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009 e na CLT. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de 
processo administrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração 
direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  42/2023 - PE

127/2023
139/2023

01/09/2023

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

139/2023
42/2023-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
04/10/2023
04/10/2023
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de segurança não armada a fim de atender as necessidades de todos os departamentos 
solicitantes.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (33),  2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (83),  2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (84),
2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),  2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (110),  2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (111),
2.018.3.3.90.39.00.00.00.00 (141),  2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (149),  2.022.3.3.90.39.00.00.00.00 (162),
2.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (166),  2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (333),  2.024.3.3.90.39.00.00.00.00 (367),
2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (372),  2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (441),  2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (467)

- 004836 - COLORTEC SEGURANCA PRIVADA LTDA 1 0,0000 132.600,00

1 132.600,00

Santo Antônio do Caiuá,   4   de  Outubro   de   2023. --------------------------------------------------------------------------
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 136/2023 
 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias ao Servidor público municipal 

estatutário. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares ao Servidor abaixo relacionado: 
SERVIDOR MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 

PEDRO VAGNER PEREIRA 4341 30 02/10/2023 A 31/10/2023 01/04/2022 A 31/03/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 04 de outubro de 2023. 

        

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

  

 

LEI Nº. 0631/2023, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023 
 

SÚMULA: “AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL 
DE MIRADOR – PARANÁ, A CONCEDER 
TÍTULOS DE CIDADÃO HONORÁRIO A 
PESSOAS QUE SE DESTACARAM NO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR, DA OUTRAS 
PROVIDENCIAIS”. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e eu 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1° - Autoriza o Poder Legislativo Municipal a conceder Título de Cidadão Honorário do 
Município de Mirador – Estado do Paraná, a pessoas que se destacaram pelo seu trabalho e 
tiveram notável reconhecimento e contribuição pelos relevantes serviços prestados neste 
Município e a população em geral. 
 
 Art. 2º - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do Legislativo 
Municipal, em data a ser designada e organizada por seu Presidente, especialmente para esse 
fim. 
 
Parágrafo Único - A entrega do título deverá ser realizada no momento da sessão Solene em 
conformidade com a presente Lei. 
 
Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das dotações 
orçamentarias próprias. 
 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de outubro de 2023. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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